
Prefeitura e/a Estância ele S. José elos Campos 
:z.J>?'f 
~O_ &' tdiarlo ~~ao 'Patdo 

Em df' de 19 

H Q 1003 

de )1 de julho de 1963 

. 
J ')Se , os Cam;>os d-Jcreta c 

eu ~anclon.J e )romu.~..go a sce;1lint~ l.ei : 

Artie-o 10 - Fica aberto na C::mt<1dvria Lunicit')::t1 urn 

créd j to e~uecia 1 de " 1 '50 . 000 , 00 ( cent::l e c in .:J.Ucnta mil cruzeiros) , "'>-ª 
ra aquisi<~O de três (3) carroççs, e acessÓrios, dc~ti~ados a reMarão 
àe ent~ll :") e canina . 

Art1Fo ?Q - Flcs anulaj~ a imp.:>rt~~cia de ~ --- - - 

~ 150 . 000,00 (cent~ e cin4u3ntn ~il cruzeiros) a dotaç~o 231/q _qS - ? -

La teria l P ::r1"1ó 1ente, Item I , do orç<H'i~~nto vig~nte . 

::_e i 

artico 30 - Os r~cursos co~ a ~xecuç~o 

~erÜ;:> cobert::>s corr: !:i 'lnttlA. -·qo de que trata o artigo 
ArtiPo ~Q - 3sta lai antrDr~ ew vt·or 

sua pulüicar::ão, revogad:-ls as -:'!Js~)~Si"Ões ~m contr ::trio. 

' da p!'e.S~"lte 

ant~rior . 

na tiatB de 

?refeitura da Sst~ncia de Sio J~si dos Campos , 31 
de julho de 1963. 

~Õ~. -José }~~d~a P-~~~:;;-·-·· P<Er~o I ' I •L 

I 
JeGistrada e cu~licadh n~ Deoarto~ento de rtd~inis -

-:.rGcao, aos trinta e 'lrr. de juU·o de m.i1 •wvecen-:os c sessentn e tres . 

---




